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FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO RIO BRAVO RENDA VAREJO - FII
CNPJ/MF n. ° 15.576.907/0001-70
ISIN Cotas: BRRBVACTFO06

Cdédigo negociacdo B3: RBVA1l
COMUNICADO AO MERCADO

A RIO BRAVO INVESTIMENTOS - DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS
LTDA., com sede na Cidade de S&o Paulo, Estado de S&o Paulo, na Avenida Chedid Jafet,
n° 222, Bloco B, 3° andar, conjunto 32, inscrita no CNPJ/MF sob o n°® 72.600.026/0001-81
(“Rio Bravo”), na qualidade de instituigdo administradora do FUNDO DE INVESTIMENTO
IMOBILIARIO RIO BRAVO RENDA VAREJO - FIl, inscrito no CNPJ/MF sob n°.

15.576.907/0001-70 (“Fundo”), vem, por meio deste, comunicar ao mercado o que segue:

A Administradora convida os cotistas interessados em integrar o Comité Consultivo do
Fundo (“Comité”), conforme detalhado no Regimento Interno do Comité que integra o
Regulamento do Fundo, a encaminhar a Rio Bravo os seus dados, profisséo e qualificacéo
completa, impreterivelmente até o dia 28 de marco de 2024 as 15h, pelo e-mail
ri@riobravo.com.br, para que sejam incluidos na pauta de eleicdo dos membros do

Comité, a ser convocada juntamente com a assembleia geral ordinaria do Fundo.

SOBRE O COMITE

O Comité é um dérgéo interno do Fundo, de carater consultivo e ndo deliberativo, com o
objetivo de elevar as praticas de governanca do Fundo, permitindo um maior
acompanhamento e interacdo dos cotistas com relacdo a participacdo do Fundo, através

de sua Administradora, na gestao dos ativos do Fundo.

COMPOSICAO DO COMITE

De acordo com o Art. 6° do Regimento Interno do Comité Consultivo, o Comité sera
composto por até 5 (cinco) membros titulares, sendo que até 2 (dois) membros titulares
serdo indicados diretamente pela Administradora do Fundo e até 3 (trés) membros

titulares seréo indicados dentre os cotistas do Fundo, mediante eleicdo realizada por
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votacdo aberta a ser realizada em Assembleia Geral do Fundo e observados os
requisitos do Art. 7° do Regimento Interno do Comité Consultivo. Conforme estabelecido
no Art. 9°, os membros do Comité ndo perceberdo qualquer remuneracdo em

decorréncia de sua atuagéo.

Os membros do Comité deverdo atender aos seguintes requisitos cumulativos: a)

Inexisténcia de Conflito de Interesses: ndo representar, integrar ou ter qualquer relacéo

profissional com qualquer das pessoas e/ou sociedades que representam interesse

conflitante com o do Fundo; b) Reputacdo llibada e Conhecimento Técnico: possuir

reputacéo ilibada e notéria experiéncia e capacidade técnica em relagdo as matérias de

sua competéncia; c) Inexisténcia de Conflito por Relacionamento: ndo ser cbnjuge,

companheiro ou parente até segundo grau de qualquer outro membro do Comité ou

representante da gestora ou administradora; d) Inexisténcia de Concorréncia: ndo

ocupar cargos em sociedade, Fundo ou administradora/gestora de fundo que possa ser

considerada concorrente do Fundo; e) Manutencdo da Condicdo de Cotista do Fundo:
para os membros do Comité eleitos pelos cotistas do Fundo, ndo proceder a venda de
cotas do Fundo que fagcam com que referido membro deixe, ainda que temporariamente,
de ser cotista do Fundo, devendo sempre manter sob sua titularidade, ao menos, uma

cota; e f) Atendimento dos Requisitos Legais: atendam aos requisitos do artigo 147 da Lei

N2 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”).

PRAZO DE MANDATO

Os membros do Comité seréo eleitos em mandato Unico de 1 (um) ano, admitindo-se a
reeleicdo, devendo a mesma ocorrer quando da realizacdo da assembleia geral ordinaria
que deliberar a aprovacao das demonstracdes financeiras do Fundo. Os membros do
Comité tomaréao posse de seus cargos mediante assinatura: (a) do respectivo termo de
posse, onde serdo declarados cumpridos todos os requisitos para o preenchimento do
cargo; e (b) do termo de confidencialidade e ndo competicdo, onde se comprometerao
em manter confidenciais informacdes sigilosas a que eventualmente venham a ter
acesso; e (c) termo de adesédo a politica de negociagcao de ativos da administradora do

Fundo.
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De acordo com o Art. 8° do Regimento Interno do Comité Consultivo, caso um dos
membros do Comité renuncie ao cargo, devera enviar um requerimento formal

enderecado aos demais membros formalizando o pedido.

REUNIOES

O Comité se redne ordinariamente a cada 6 meses e extraordinariamente sempre que
convocado por um dos seus membros ou pela gestora do Fundo. As reunides serao
realizadas presencialmente na sede da Administradora do Fundo ou através de
conferéncia, observado o dever de confidencialidade das informacdes assumido por

cada membro.

Destaca-se que o Comité nédo tem carater deliberativo e tem como objetivo aumentar a
transparéncia e governanca da Rio Bravo e promover discusséo e atualizacdo entre a
Rio Bravo e os membros do Comité sobre as atividades do Fundo. O Regimento Interno

do Comité esté disponivel naintegra no ANEXO Il do Regulamento do Fundo. Sugerimos a

sua leitura na integra.

Permanecemos a disposicéo para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se

facam necessarios.
S&o Paulo, 26 de marcgo de 2024.
RIO BRAVO INVESTIMENTOS - DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
LTDA,,

na qualidade de instituicdo administradora do

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO RIO BRAVO RENDA VAREJO —FII


https://fnet.bmfbovespa.com.br/fnet/publico/exibirDocumento?id=90795

